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Na sessao do dia: 10/06/2022. data do acÓrdÃo: 10/06/2022.
acÓrdÃo N. 8466 – 1ª cPJ. recUrso N. 19603 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 072015510000795-1). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aNteciPado de eNtrada. iseNÇÃo. 
iMProcedÊNcia. 1. o regime de antecipação de entrada do icMs, pre-
visto no art. 107, do anexo i do ricMs/Pa, não se aplica às operações 
com mercadorias beneficiadas por isenção nas operações subsequentes. 
2. deve ser mantida a decisão singular que julga improcedente o aiNf, 
quando comprovado nos autos que a operação subsequente à entrada em 
território paraense, era isenta de icMs. 3. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 10/06/2022. data 
do acÓrdÃo: 10/06/2022.
acÓrdÃo N. 8465 – 1ª cPJ. recUrso N. 19583 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 032019510000078-1). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. diferiMeNto. iMProcedÊNcia. 1. o 
pagamento do icMs incidente nas operações internas com couro e pele em 
estado fresco, salmourado ou salgado, sebo, osso, chifre e casco, com des-
tino a estabelecimento industrial, é diferido para a subsequente saída do 
produto acabado resultante da industrialização final. 2. Deve ser mantida 
a decisão singular que julga improcedente o aiNf, quando comprovado nos 
autos que a operação objeto da autuação estava abrangida pelo diferimen-
to do art. 29, do anexo i do ricMs/Pa. 3. recurso conhecido e improvido. 
decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 10/06/2022. data 
do acÓrdÃo: 10/06/2022.
acÓrdÃo N. 8464 – 1ª cPJ. recUrso N. 18960 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 182020510000477-0). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo Na eNtrada. aU-
sÊNcia de recolHiMeNto. 1. a aquisição de mercadorias discriminadas 
no apêndice i do anexo i do ricMs/Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001), 
em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no estado 
de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMs correspon-
dente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 
2. deixar de recolher o icMs relativo à operação com mercadoria subme-
tida ao regime de Antecipado na Entrada configura infração fiscal sujeita 
à penalidade prevista na lei e à cobrança do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do 
dia: 01/06/2022. data do acÓrdÃo: 06/06/2022.
acÓrdÃo N. 8463 – 1ª cPJ. recUrso N. 18959 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 182020510000477-0). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aNteciPado Na eNtrada. decadÊN-
cia Parcial coNfiGUrada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lança-
mento por homologação, havendo pagamento parcial antecipado, a deca-
dência do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, § 
4º, do código tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de 
cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida a 
decisão singular que declarou a decadência parcial do crédito tributário, 
quando configurada nos autos a decadência do direito da Fazenda Pública 
estadual de exigi-lo, nos termos do art. 150, § 4º, do código tributário 
Nacional. 3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. JUlGa-
do Na sessÃo do dia: 01/06/2022. data do acÓrdÃo: 06/06/2022.
acÓrdÃo N. 8462 – 1ª cPJ. recUrso N. 18951 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 012018510001503-2). coNselHeiro relator: BerNardo 
de PaUla loBo. eMeNta: icMs. oPeraÇÃo de eXPortaÇÃo. falta de 
Materialidade da iNfraÇÃo. aUsÊNcia de circUlaÇÃo de Merca-
doria. NÃo ocorrÊNcia do fato Gerador. 1. improcede a autuação 
a qual não materializa o fato gerador descrito na motivação fática do lan-
çamento tributário. 2. ausência de demonstração de circulação de mer-
cadoria, resultando em inocorrência do fato gerador e consequentemente 
pela improcedência do auto de infração. 3. recurso conhecido e provido. 
decisÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na sessÃo do dia: 01/06/2022. data 
do acÓrdÃo: 06/06/2022.

Protocolo: 819883
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201000755 de 27/06/2022 - 
Proc n.º 002022730004308/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Wanderson dias Borges – cPf: 703.070.242-53
Marca: cHev/tracKer 12t a Pr tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000757 de 27/06/2022 - 
Proc n.º 002022730004294/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: venceslau dos santos almeida – cPf: 102.444.172-53
Marca: cHev/oNiX PlUs 10tMt ltZ tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000759 de 27/06/2022 - 
Proc n.º 002022730004027/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Bruno da silva ferreira – cPf: 018.954.622-07
Marca: cHev/oNiX PlUs 10tat ltZ ecoNofleX tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204003490, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004203/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: João lázaro Pinto rodrigues – cPf: 199.227.952-72
Marca/tipo/chassi
vW/Novo Gol 1.0/Pas/automovel/9BWaa05U9et045740

Portaria n.º202204003492, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004254/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcos fiel de lima – cPf: 392.847.512-68
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/coBalt 1.4 lt/Pas/automovel/9BGJB6930fB232037
Portaria n.º202204003494, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004286/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Matteus costa trindade – cPf: 017.848.912-31
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/coBalt 1.4 ltZ/Pas/automovel/9BGJc69v0HB113872
Portaria n.º202204003496, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004290/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joao augusto de almeida – cPf: 265.770.462-04
Marca/tipo/chassi
fiat/idea attractive 1.4/Pas/automovel/9Bd135019f2269015
Portaria n.º202204003498, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004289/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ronaldo lima farias – cPf: 301.216.122-87
Marca/tipo/chassi
fiat/idea attractive 1.4/Pas/automovel/9Bd135019c2191684
Portaria n.º202204003500, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004288/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Helio Pereira de araujo costa – cPf: 157.886.282-53
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/coBalt 1.4 lt/Pas/automovel/9BGJB69X0cB322014
Portaria n.º202204003502, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004291/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rones Bahia Borges – cPf: 788.922.602-00
Marca/tipo/chassi
fiat/sieNa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3404393
Portaria n.º202204003504, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004287/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos andre alcantara Gomes – cPf: 442.804.162-49
Marca/tipo/chassi
cHev/sPiN 18l Mt PreMier/Pas/automovel/9BGJP7520MB122920
Portaria n.º202204003506, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004280/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: charles ivanildo carneiro ferreira – cPf: 278.080.682-68
Marca/tipo/chassi
vW/voYaGe cl Ma/Pas/automovel/9BWda45UXft018780
Portaria n.º202204003508, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 2022730004227/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: leidiane rodrigues Pontes – cPf: 638.427.772-72
Marca/tipo/chassi
fiat/WeeKeNd attractive/Pas/automovel/9Bd37412fH5099547

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204003489, de 27/06/2022 - 
Proc n.º 0020227300042810/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPva ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iv c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa oby9b01
interessado: ozeas de cristo Moraes Junior – cPf: 850.709.202-00
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/PrisMa 1.4l lt/Pas/automovel/9BGrP69X0cG314418

Protocolo: 819884
dFi - ato de credeNciaMeNto - cooMPescar

a secretaria de estado da faZeNda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMs, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho  de 2008 (aprovado pelo decreto 
nº 4676, de 18/06/2001), credeNcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATI-
va Mista de Pesca e aQUicUltUra da reGiÃo do salGado, cNPJ: 
19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel desti-
nado a consumo próprio com isenção de icMs, das distribuidoras de com-
bustíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Oficial 
da União, da Portaria de nº 560, de 04/02/2022, do Ministério de agricultura, 
Pecuária e abastecimento/ secretaria de aquicultura e Pesca, na forma do 
disposto no inciso vii do art. 23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e 
do anexo i da instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.


